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Os Vereadores que abaixo subscrevem, nos termos regimentais, apresentam ao colendo 
Plenário o seguinte Projeto de Lei: 
 

PROJETO DE LEI Nº 008/2020 
 
 

“Denomina via pública municipal que especifica 
e dá outras providências.” 

 
 
Art. 1º. Fica denominada como AVENIDA JÚLIO DUTRA BARROS, a via pública 

municipal que inicia na rodovia BA-263 e finaliza na Travessa Sete de Setembro. 
 

Art. 2º. O Chefe do Poder Executivo Municipal fará a regulamentação necessária para 
a plena execução desta Lei. 

 
Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a providenciar as placas 

indicativas da denominação dada por esta Lei, no prazo de até cento e oitenta dias, a contar de 
sua publicação.  
 

Art. 4º. As despesas decorrentes com o cumprimento desta Lei correrão por conta de 
verbas do orçamento vigente. 

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições contrárias. 
 

Tremedal – BA, 01 de junho de 2020. 
 

 
DANIEL MAGNAVITA SOUTO   VALDELÍCIO VIANA DOS SANTOS 
VEREADOR - PCdoB     VEREADOR - PCdoB 

 
MARIA MÔNICA PEREIRA FERRAZ  ALMIR GOMES DA ROCHA 
VEREADORA - PT     VEREADOR - PCdoB 

 
BELARMINO FERRAZ DA SILVA  JOSÉ FERNANDES SANCHES 
VEREADOR – PCdoB     VEREADOR - MDB 

 
GEORGE STEFSON OLIVEIRA FARIA IVANELSON RIBEIRO DOS SANTOS 
VEREADOR - DEM     VEREADOR – PCdoB 
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JUSTIFICATIVA: 
 

Propõe o presente projeto de lei, de iniciativa dos Nobres Vereadores subscritores, 
denominar a via pública que inicia na rodovia BA-263 e finaliza na Travessa Sete de Setembro 
como AVENIDA JÚLIO DUTRA BARROS. 

 
O cidadão Júlio Dutra Barros, conhecido popularmente pelo apelido de “Seu Preto”, foi 

um grande empreendedor e construtor no Município, construindo diversos imóveis e 
colaborando para o desenvolvimento econômico e social de Tremedal. 

 
Residente na Avenida Sete de Setembro até o seu falecimento, o senhor Júlio Dutra 

Barros dedicou a sua vida em empreender e construir um Tremedal melhor, investindo sempre 
no Município no qual constituiu família e, inclusive, viu um de seus filhos eleito vereador na 
Câmara Municipal de Tremedal.  

 
Com o passar dos anos toda comuna tremedalense, idosos, jovens e crianças, 

reconheceram na personalidade de “Seu Preto”, com o homem honrado, trabalhador e 
persistente que, apesar de sua idade, jamais deixou abater o seu espirito empreendedor. 
Inclusive, hoje, a população é eternamente grata por uma daquelas que, sem dúvidas, é a mais 
importante de suas construções: o novo Cemitério da sede municipal. A via pública que ora se 
propõe denominar leva justamente a este Cemitério, local onde encontra-se sepultado o 
homenageado “Seu Preto”. 
 

É inquestionável a importância desse grande cidadão. Um exemplo de ser humano para 
sua época e para as gerações do presente e do futuro. Por tais razões, é uma honra de todos os 
Nobres Edis que subscrevem a presente proposição encaminhá-la para a apreciação das 
Comissões Permanentes desta Casa Leis e de seu Plenário, visto que sua aprovação representará 
uma singela homenagem a esse grande tremedalense que tanto engrandeceu o nosso Município.  
 

Ante o exposto, encaminhamos o presente projeto de lei para análise e deliberação do 
das Comissões Permanentes competentes e do colendo Plenário desta Casa de Leis, a fim de 
que seja aprovado, nos termos regimentais, visto que, ao ser sancionado pelo Chefe do 
Executivo Municipal, representará mais um avanço para nossa comuna. 
 

Tremedal – BA, 01 de junho de 2020. 
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